
PÍocesso Selêtivo Simpliíicado N" Oí/2026

EDIÍÂL dê ÂBERÍURA de INSCruçÔES 'PÍeÍêituÍa MuniciPal de

BO SUCESSO DE IÍARARÉ- a ,.

A prefeitura Municipat de BOM SUCESSO DE ITARARÉ Estado de são Paulo, toma püblico o Edital de

;b.,tr;;;i;.,içór. pr* o procáso seretivo simptiÍcado n".01/202ô, visando à contrataçãq poÍ

ià",iípããa-Jrri-.|,iá para a suustituiÉã oeet*ivos em suas ausêrrias e arastamentos' cuia contrataçã0

lãriáõiããp"u ôLr'(consotidaçãod'as Leis do Trabatho) e suas alreÍações, e se processará através de

avaliaQão cumcular a,nt auitt, oo, iniáttttados, de acoúo com as instruções constantes neste Edital de

Ãiãrr,iãoe rnscriçoes e na legisl4ão suplementar à matéria

1.2.APreÍeituraMunicipaldeBoMSUCESSoDEITARARE,duranteavigênciadestepÍocessoseletivo,
convocará os candidatos classircados na medida em que ocoÍÍam as necessidades de substituição,

observada a estrita ordem de crassmcaçà, não implicando a aprov4ão do candidato em garantia de

ãã.w*ça" mesmo que temporária, para exercicio da Íunção . .. ,

ilá.'ó-J,à..ri. *rerivo rerá vatidade'de ô (seis) meses, sendo Íacuttada a sua prorÍogação, uma vez, por

igual período.

r",+, it ,tl6uçO.t Oo emprego público estâo descritas no Anexo I deste êdital'

í. DAS FUNçÕes púaLtcas
ale a escolaridade, são

1,1 0emprego, aquantidade de vagas, a carga hoÍáÍia de trabalho, o saláÍio mens

os seguintes

(') Vencimento base em abril/2026

2. DAS INSCRIÇOES

2.1. As inscriçoes serão realizadas atravês de preenchimento da Ficha de lnscrição em local, data e horário

2.4. As inscriçôes sáo gratuitas.

conforme esPeciÍicado:

Data: 27 a 30 de abril de 2026.

iocal: PreÍeitura Municipal de Bom Sucesso de ltaaÉ'

iãiãtio, rr,rrnr,a OS:00h ês 12:00h - Tarde 13:00h às '16:30h'

2.2'AsinscriçõessóserãoeÍetivasmedianteapresentaçãí]dosdocumentoselencadosnoitem3.ldeste
edital.

2.3. Seráo aceitas inscrições realizadas por terceiÍos, mediante apÍesentação de pÍocuraçáJ especiírca

com 6sinatuÍa do candidato Íeconhecida em caÍtoíio'

IMN OSI MosSITREQUVENCIMENTO BASEVAGASFUN
Superior Completo em Serviço

Social e Registro no CRESS.R$ 6.347,0001Assistente Social

RlqÃ0SCINARAPsÁRlES OSNECENM oT SDOCU0D S3

t1, No ato da inscriçáo, úandidato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia rePrográÍica da cédula de identidade' acompanhada do original;

b) Cópia reprográÍica do diPlo ma e do certificado de habilitação/registro (Conselhos ProÍissionais) exigida

pa ra o exercicio da resPectiva proíssão, acompanhado do documento originall

c) Comprovação de idade minima de '18 anos até a data da contÍal4ão;

d) CertidÔes neg ativ6 cÍiminais da Justiça Federal e Estadual;

e) Cuniculum Vitae atualizado com documentos compÍobatórios das informaçÔes nele declaradas

0 PaÍa comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar, êxclusivamente no momento da inscrição,

a documentação Pêrtinente em cópias autenticdas em cartóno

veriÍc4á0, devendo conter carga horária e histÓrico, expêdido Por Instituição autorizada.
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g) A comprovaqâo da experiência de tÍabalho deverá ser Íomecida através de declaraçÕes com Íirma

reconhecida de seus signatários e/ou cópia da carteira proÍissional onde conste o inicio e o término da

experiência,

3.2. As cópias reprogréíicas que Íorem entregues no ato de inscÍição não serão devolvidas aos candidatos.

3,3. Os documentos oÍiginais que náo vierem acompanhados de cópias reprogrÉÍhas não serão eitos.

3.4. A documentaçáo de escolaridadê expedida por órgãos estÍangeiros só será aceita quando se Íor
validda pelo MinistêÍio da Educaçâo e Cultura - MEC.

3.5. As inÍormaçÕes prestadas e ner comprovadas de ÍoÍma devida nâo serão computdas para Íins de
pontuação

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1, 0 candidato aprovado neste Processo Seletivo será contratado apenas se alender às seguintes

exigências, a serem comprovadas por ocasião da convocaçàr:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prenogâtivas previstas no artigo 12 da Constituição

Federal e demais disposições legais, no caso de êstrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido
deÍerida a igualdade nas condiçÕes previstas pêlo Decreto Federal n" 70.436172;

b) ter idade mínima de 18 anos completos e atender as condições de escolaÍidade e demais requisitos
prescritos para a ÍunÇfo, deteÍminados no item 1.'l deste Edital;

c) gozar de saúde Íisica e mental compativeis com as atividades a serêm desempenhadas no exercício da
funçã0, comprovada em prévia inspeção málica oncial;

d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino;

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

0 estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal;
g) estar no gozo dos direitos civis e politicos;

h) não registraí antecedentes criminais em que tenha sido condendo por crime doloso nem estar
cumprindo pena em liberdade;

i) Náo ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administrqão Pública, nem ter sido demitido
por ato de improbidade'a bem do serviço público" mediante decisão transitada em julgado em qualquer

esfera govemamental;
j) Nâo possuir vinculo com qualquer órgáo ou enüdade da Administração Pública que impossibilite

acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alineas "a", "b" e "c", inc,

XVl, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que conceme à compatibilidade de horários;

k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais)

ou receber proventos de aposentadoria deconentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que
permitam a acumulaçfo dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, Íunçôes, cargos eleúvos

e cargos em comissão declarados em lei de livÍe nomeaçao e exoneraçáo, na Íorma da Constituição
Federal.

4.2. Os rêÍeridos requisitos são essenciais para a contrataÇão, devendo o candidato, na ocasiá) da
c0nv0caçâ0, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da PreÍeitura
Municipal de BOM SUCESSO DE ITARARE. No caso do não cumprimento dêstas exigências, o candidato
perderá o direito à vaga.

5, DO CRONOGRAiIA E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

5.1, 0 processo seletivo consistirá:
5,1.1, Da análise CURRICULAR, de caráter eliminalório e classiÍicatório, para todos os candidatos inscritos.
5.1.2. Da rcalização de ENTREVISTA DO CANDIDATo, exclusivamente para os candidatos classiÍicados
na análise cunbular.

Prefeinra Municipttl de ROM SLICESSO DE ITÁRAR-É - Processo Seletiyo Simplifcddo n'01/2026
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5,2. O Processo Selêtivo simplificado Íegido por este Edital obedecerá ao seguinte cronograma

DATA/ PERÍODO

Período de lnscriçôes 27 a30104t2026

Avaliaçá) cunicular dos candidatos 05/05/2026

07 t05t2026

Divulg4áo do Resultado Preliminar 08t05t2026

Data para interposiqão de recurso administrativo 13t05t2026

Divulgação das respostas aos recuBos 15t05t2026

Divulgaçâo do resultado Ínal 20t05t2026

ETAPA

Entrevista dos candidatos

6. DA ANÁLISE CURRICULAR

6.1. A análise da capacidade proÍissional, mediante Avaliação do Cuniculum Vitae, devidamente
compÍovado, terá pontuação máxima de 10 pontos ê será Íêalizada pela Comissão Avaliadora instituida
pela Portaria no 822026;

6.2. Não serão considerados, na pontuação, protocolos de documentos ilegiveis ou incompletos e que não

obedeçam ao disposto no item 3.1 deste Edital;

6.3. Para pontuação da form4ão acadêmica, particip4ão em cursos, congÍessos, conÍerências,

seminários, simposios e êxperiência proÍissional comprovada na área de atuação serão considerados os

critérios descritos abaixo:

a) doutorado '1,00 (um) ponto por certiÍicado - máximo de '1,0 (um) ponto;

b) mestrado 0,75 (zero setenta e cinco) ponto porcertiÍicado - máximo de 0,75 (zero sêtenta e cinco) pontos;

c) especializaçáo na área 0,5 (meio) ponto por certiÍicado, desde que o cuco e a entidade que o ministrou

atendam aos critérios legais - máximo de 1,0 (um) ponto;

d) graduação em áreas aÍins 0,5 (meio) ponto por certificado - máximo 1.0 (um) ponto;

e) cursos acima de 80 horas 0,25 (zero vinte e cinco) ponto por ceÍtificado - máximo de 2,25 (dois e vinte e
cinco) pontos;

0 cursos, congressos, conÍerências, seminários e simpósios em áreas afins ao Serviço Social 0,15 (zero
quinze) ponto por certificado - máximo de 2,0, (dois) pontos;

g) exercício proflssional na área a qual conconê 1 ,0 (um) ponto por cada 6 (seis) meses completo - máximo

de 2,00 (dois) pontos.

6.4, Cada comprovante da formaçfu escolar, acadêmica, partbipaçál em cursos, congressos,

conferências, seminários, simposios ou experiência pÍoÍissional será pontuado apenas uma vez.

6.5, A análise cunicular valerá 10 (dez) pontos, sendo eliminado o candidato que obtiver nota menor que 5
(cinco) nesta Íase.

7. DA ENTREVISTA DO CANDIDATO

7.1. A entrevista do candidato seÍá agendada por telefone obedecendo ao cronograma e etapas do
presente Processo Seletivo e será realizada pela Comissão Avaliadora instituida pela Portaria n0 82/2026;

7.2, Na entrevista será avaliado o peml do proÍissional voltado às ações a serem desenvolvidas na área de
atuação do candidato, com pontuação variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

7.3. A entrevista ê de carâer eliminatóno, O náo comparecimento implicaÉ na eliminação do candidato

7.4. Para a entrevista o candidato deverá apresentar 0 original do Documento de ldentidade com foto
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PÍeíeitura Íf, uniciPal de
AO SUCESSO DE TTARARÉ

8. DA NOTA FINAL, RECuRsos E Do cRlTÉru0 oe oesemPlre.

8.í. O resultado flnal do Processo Seletivo SimpliÍicado seÍá a média aritmética dos pontos obtidos na

Análise do Cunicular e da entrevista do candidato.

g.2. Serão considerados aprovados os candidatos que obterem, no minimo 50% (cinquenta porcento), dos

pontos máximos atíbuidos.

8.3. Os candidatos serão classmcados de &oÍdo com a pontuação obtida na oÍdem dêcÍescente de pontos

obtidos.

8.4. O candidato poderá inteÍpor ÍecuÍso, mediante documento escrito e protocolado iunto à comissão

Avaliadora do processo Setetivo, na sede da PÍeÍeitura Municipal de Bom Sucesso de ltaraÍé, no prazo

máimo de 24 noras, contados a partir do primeiro dia Útilda divulg4áo do resultado preliminar da seleção'

no hoÍário das 8hs às 12hs e das 13hs àls í6h30, anexando a documentação comprobatória, cabendo a

Comissão procedeÍ à análisê e julgamento do mesnp.

8.5. Ocorrendo empate no rssultdo Íinal, §erão adotados, sucessivanente, os seguintes cÍitérios de

desempate:

l) O candidato com maior pontu4ão na Avali4ão do CurÍiculum Vitae;

li) O candidato com maior tempo de experiência profissional comprovada:

lli) O candidato com maior númeo de pontos na entrevista,

9. DO RESULTADO DA CONVOCAÇAO

9,1. 0 resultado do Presente Processo Seletivo simplmcado suá homologado pelo titular da Secretaria

Municipal de Fundo Social e Publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de

ItaraÉ, no site www.bomsucessoitarare ,sp.gov.br e na sede da Secretariâ Municipal de Fundo Social,

conforme ordem de classiÍic4ão.

9.2. A investidura do candidato na função está cordicionada ao atendimento das condiçõês estabelecidas

no presente Edttal.

9,3. A convocação do classiÍicado para ocupar a vaga será efetuada pelo Presidente da Comilsão

ÃuáriuOãã, quàionvocara o candidâto por meio teleÍone e/ou email, confoÍme a lista de classiÍicaçào e

necessidade da SecÍetaria Municipal de Fundo Social.

9,4, O náo comparecimento do candidato aprovado no prazo estabelecido através do Artigo 2 do Decreto

Municipal n" 69ô/2012, contado da data de sua convocação implicará na sua renúrria ao cargo.

9,5. Fica sob a responsabilidade do candidato o acompanhamento dos resultados'

10.1. O candidato aprovad o no Processo Seletivo §impliÍicado' quando convocado, observado a ordem de

classÍficaÇAl, seÍá contratado mediante assinatura de instrumento c0ntratual pópÍio, pelo Prazo de 06

(seis) meses, podendo ser Pronog ado uma única vez, por igual p€ríodo, desde que devidamente iustiÍhado

apresentação de toda a documentaçáo regulaÍ exigida.

10.2. o pfofissional contratado, na forma deste Edital, será avaliado o seu desempenho pela sua cheÍia

imediata, logo apos 60 (sessenta) dias do inicio de suas atividades.

10.3. A avalieão do desempenho do profissional mntratado naÍoÍma deste Edital, quando for evidenciada

a insufrciênciá de desempenho prolissional, acarÍetaÉ na rescisão imediata do contráo celebÍado com 0

Município de Bom Sucesso de ltararé, Íespeitada a legislação vigente'

,IO. DA CONTRATAçAO

prefeiruru Mtnicipat ile BOM S1ICES1O DE ITAR4RÉ - hocesso Seleti'r'o Sin4olificado n'01/2026
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EDITAL ds ABERTURA de INSCRIçÔES .

'10.4. 0 critér]o de assiduidade seÍá Íundamental na avaliaçâo de desempenho do proÍissional

'10.5, A aprovaçfu neste Processo Seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, mas

apenas a expectativa de ser convocado seguindo a ordem de classificqão.

ír. DAS DrSpOSrÇÔES GERATS E FTNA|S

11.1. A inscriçâo do candidato importará na aceit4ão de todas as condiçôes estabelecidas neste Edital,

bem como das normas e procedimentos que vierem a ser editadas e publicadas durante a preparação e
execuçáo do ceÍtame.

1 1.2. Fica reservado à Administraçâo Municipal o direito de proceder à contrataçâo conforme o interesse e

a necessidade da Sec€taria Municipalde Fundo Social,

1í.3, O candidato classmcado obrigar-s+á a manter, durante o prazo de validade deste Processo Sêletivo
SimpliÍlcado, o seu enderqo atualizado para eventuais convocações, iunto à Divisfu de Administrqão de
Pessoal da PreÍeitura Municipal, não lhe cabendo qualquer reclam4ão caso não seja possivel ao órgão
competente convocá-lo porfalta da reÍerida atualizaçfu.

1 1.4. Qualquer regra pÍevista neste Edilal poderá ser alterda antes da Íealiz4el das provas, mediante a

divulgação oficial do item atualizado nos sites rrr,\rn r,bomsucêssoitarare.sp,gov,br e no quadro de avisos da
Secretaria Municipalde Educação e da Prefeitura Municipalde Bom Sucesso de ltaraé.

1'1.5, Os casos omissos deste Edital serão solucionados pela Comissão AvaliadoÉ do Processo Seletivo
SimpliÍcado.

1 1.6. Fazem parte inlegrante do presente Edital, os seguintes anexos:

a) ANEXo l-AtribuiçÕes porCargo;

b) ANEXO ll - Ficha de lnscrição;

c) ANEXo lll - Comprovante de lnscriçâo;

d) ANEXo lV - Modelo do Cunículo;
e) ANEXo V - Modelo de RecuBo.

Bom Sucesso de I Íé,22de abil de 2026

DI co DE 0r
Prefeito Municipal

hefeituro Municipal de BOM SIJCESSO DE TTARARÉ - Proccsv Seletivo Simplificatkt n'01/2026
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO Oí/2026

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇOES

ANEXO I

ATRTBUTçÕES DO CARGO

PreíeituÍa Uunicipal de
BOf,T SUCESSO DE ITARARÉ

Processo Sêlêtivo Simpliíicado N" 0í/2026
EDtraL dê ÂBERTUR t dê TNSCR|çÔES -

CARGO ATRTBUTÇ0ES

Assistente Social

Prestar seÍviços de âmbito social, individualmente e/ou em gÍupos,

identiÍicando e analisando seus problemas e necessidadês materiais e

sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviÇo social.

Prefeiura Municipal de ROM SUCESSO DE ITALARÉ - hoce;so Selah,o Simplilicado n'01/2026
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO O,I/2026

EDTTAL DE ABERTURA DE TNSCRTÇÕES

ANEXO II

FrcHA DE TNSCRTÇÂ0

RESPONSAVEL PELA INSCR

N" DE INSCR|ÇÃO: DATA DA |NSCR|ÇÃO: t t

NOME DO CANDIDATOI

FrLrAÇÃO:

DAÍA DE NASCIMENTO: I I SEXO: 0 FEMININO 0 MASCULINO

NATURALIDADE:

RG/ÔRGÃO EMISSOR: CPF

ESTADO CIVIL:

ENDEREÇO RUA: N0

BAIRRO: COMPLEMENTO:

CEP

TELEFONES: RESIDENCIAL: CELULAR:

E-MAIL

PESSoA COM DEFTCTÊNC|A: SrM ( ) NÃO ( )

CARGO DE TNSCRTÇÃO:

Declaro estar ciente das condições do presenle PÍocesso de Seleção SimpliÍicado e declaro, sob as

penas da Lei, serem verdadeiras as inÍormaçôes píestadas.

Assinatura do Candidato

ASSINATURA E CARIMBO:

hefeitura Municipst .le BOM SUCESS? DE ITARARÉ - Processo Seletilo SinqliÍicado n'0U2026
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" O.I/2026

EDTTAL DE ABERTURA DE TNSCRTçÕES

ANEXO ilr

c0MPROVANTE DE TNSCRTÇÃ0

N" DE tNSCRtÇÃO: DATA DA |NSCR|ÇÃO: t I

NOME DO CANDIDATO:

RG/ÔRGÃO EMISSOR: CPF

PESSOA COM DEFTCTÊNCIA: SrM ( ) NÃ0 ( )

DATADE NASCIMENTO: I I SEXO: ( ) FEMININo ( ) MASCULINO

CARGO DE INSCRIÇÃO:

Assinatura e Carimbo do Responsável pela lnscriÇão

Prefeitura Municipat de I\OM SLTCESSO DE ITARARÉ - Processo Seleth'o Simplificodo n" 0t/2026
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO Oí/2026

EDTTAL DE ABERTURA DE tNSCRtÇÔES

ANEXO IV

MODELO DE CURRíCULO

I- DADOS PESSOAIS

ENDEREÇO

BAIRRO:

CIDADE:

TELEFONE FIXO:

CELULAR:

DATA DE NASCIMENTO: I I ESTADO CIVIL:

SEXO: 0 FEMININO 0 MASCULINO

FrLrAÇÃO:

RG: ORGÃO E[/ISSOR:

CPF:

TiTULO DE ELEITOR:

ZONA: SEÇAO

PROFISSÃO

II - FORMAÇÃO ACADÊMICA

lll - cAPAcIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Especmcar local, duração e fesumo

das atividades desenvolvidas que guardam estreita relação com a especialidade e a área de atuação

para a qual concone):

CARGOS OCUPADOS E FUNÇÔES EXERCIDAS (lnÍormar respectivos peíodos):

Prefeiíura Municipat le BOM SACESS? DE ITARARÉ - bocesso Seleti|o Sitttplificado n'0t/2026
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NOIVE COMPLETO:

]cee:
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NATURALIDADE:
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PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNClAS, SEMINÂRIOS, CURSOS E MINICURSOS:

OBS: Anexar os documentos comprobatórios de todos os elementos declarados.

Prefeitura Muni<'ip«l de BOM SUCESSO DE ITÁRÁRÉ - Procesn Selaiw Simpüfcado n 0t/202ó
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exeeniÊltctas FRoFtsstoNAts lenncipaii ãivioaec rútrzaÕes rebvanres e respectivos

lperiodos):
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ANEXO V

MODELO DE RECURSO

JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO:

FORMULARIO PARA RECURSO

N" DO PROTOCOLO (Preenchimento Íealizado por Íuncionário

responsável pelo recebimento)

NO[,íE DO CANDIDATO:

DATA DE NASCIN,IENTOI I I N" DA tNSCRtÇÃ0:

CARGO PLEITEADO:

RG CPF:

DATA DO PROTOCOLO

HORA DE ATENDIMENTO:

Assinatura do candidato/recorrente
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